
Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

Ph:)~Ht9.clbriá Juríõlea
L~I N° 4.291,OE 16 OE JV~RO oro iGl~,

~bispeé s6b~. a lencmin.,lo dé Fréprió da

MMhicipalictmd., na !6rfué ~U. ~Inclona".

ANA !U\.~:tN D:l:ASI DI ~%DA Mmbtlll, I?:r€lfeita Munici.@al de

CrBZQiro; 8etadQ de São Paulo, no uso d@ suas atribuições legais,

fa~ saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e. ela

sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1 0
- O Ginásio de Esportes que está sendo construído

na Vila Suely, na confluência das Ruas Dário Antunes de Oliveira e

José Adriano Amorim, neste Município de Cruzeiro/SP.,

d@nominar-se Q~násiQ de Esportes tUIZ ~~EaTO BREGALDA.

passará a

A.tt±gó 2c'í

~\~~jliC(i.',ç&g •

Publique-se, e arquive-se. Em 16 de junho de 2014.




